
ATA DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO DA 9ª LEGISLATURA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, REALIZADA NO DIA 03 DE 
SETEMBRO DE 2018. 
 
 
Aos 03 (três) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito (2018) às dezenove 

horas, no Plenário da Câmara Municipal de Espigão do Oeste - RO realizou-se a 24ª 

Vigésima Quarta Sessão Ordinária do 2º Período da Nona Legislatura, sob a Presidência 

do Vereador Senhor Zonga Joadir Schultz. O Vereador Joel Correa de Oliveira fez a 

leitura de um versículo da Bíblia. Em seguida o Senhor Presidente convidou o segundo 

secretário da Mesa, Vereador Devair da Silva Costa, para que iniciasse os trabalhos do 

dia, procedendo à chamada dos Vereadores. Constou à presença dos seguintes 

Senhores Vereadores: Adão Salvático (PRB), Cosmo de Novaes Ferreira (PSDC), 
Devair da Silva Costa (SD), Genézio Mateus (DEM), Joel Correa de Oliveira (PT), 
José Aluízio Lara (PTB), Joveci Bevenuto Souza (PSDB), Lirvani Favero Storch 
(PP),Marcel Sens (PRB), Saiara Gerlaine Silva Toledo (PSDB) e Zonga Joadir Schultz 
(PP). Havendo Quórum Legal, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão e anunciou 

a leitura da Ata nº. 023/2018, da Sessão Ordinária realizada no dia 27/08/2018. Em 

seguida o Vereador Adão solicitou ao Presidente a dispensa da leitura da Ata nº 

023/2018, o Presidente acolheu o pedido e colocou em discussão e votação a dispensa 

da leitura da Ata. A dispensa da leitura da Ata foi aprovada por unanimidade. Após a 

dispensa da leitura da Ata a mesma foi colocada em discussão. Em votação a Ata. Foi 

aprovada por unanimidade, conforme redigida. Prosseguindo os trabalhos da Mesa, o 

Senhor Presidente solicitou ao senhor Secretário a leitura do EXPEDIENTE DA 
SESSÃO.Ofício nº 104/IPRAM/2018. A seguir o Presidente solicitou ao senhor Secretário 

à leitura do Requerimento subscrito pelo Vereador Presidente Zonga Joadir Schultz, o 

qual justifica a falta à 22ª (vigésima segunda) Sessão Ordinária realizada no dia 20 de 

agosto de 2018. Encerrada a leitura do Requerimento pôs a tribuna à disposição para 

expor o motivo da falta à Sessão. Em seguida o Senhor Presidente colocou o 

Requerimento em discussão. Discutiram o Requerimento os Vereadores: Lirvani Favero 

Storch, Joveci Bevenuto Souza, Devair da Silva Costa, Marcel Sens, José Aluízio Lara, 

Saiara Gerlaine Silva Toledo, Adão Salvático, Joel Correa de Oliveira e Cosmo de Novaes 

Ferreira. Em votação o requerimento. Foi aprovado por 07 (sete) votos favoráveis e 03 

(três) votos contrários dos Vereadores: Lirvani Favero Storch, Devair da Silva Costa e 

José Aluízio Lara. O Presidente considerou justificada a falta. GRANDE EXPEDIENTE: 
Inscritos os Vereadores: Marcel Sens, Cosmo de Novaes Ferreira, Joel Correa de 
Oliveira, Genézio Mateus. Neste momentoo Presidente passou os trabalhos para o Vice-

Presidente às 20h03min e retornou às 20h22min. Prosseguindo com os pronunciamentos 

o Vereador Adão Salvático, Saiara Gerlaine Silva Toledo e Devair da Silva Costa. 
ORDEM DO DIA. O Senhor Presidente solicitou ao senhor Secretário a leitura do 
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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA N° 19/2018, de autoria dos Vereadores, que requer 

urgência na deliberação dos Projetos de Leis nºs 059 e 061/2018, de autoria do Poder 

Executivo. O Presidente colocou o Requerimento em discussão. Não houve discussão. O 

Presidente comunicou que conforme normas regimentais a votação do Requerimento nº 

019/2018 seria nominal, e só poderia ser aprovado com votos da maioria absoluta dos 

membros da Câmara, ou seja, 06 (seis) votos. (Arts. 117 e 215, § 1º, do Regimento 

Interno). Em votação o Requerimento de Urgência. Aprovado por unanimidade. O Senhor 

Presidente solicitou ao senhor Secretário a leitura do PARECER DO PROJETO DE LEI 
Nº 058/2018, de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre " Autoriza a Câmara 

Municipal a proceder a baixa de bens móveis". O Projeto de Lei foi posto em discussão. 

Discutiram os Vereadores: Lirvani Favero Storch e Marcel Sens. Em votação o Projeto de 

Lei. Foi aprovado por unanimidade. O Senhor Presidente solicitou ao senhor secretário a 

leitura da EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2018, de autoria dos Vereadores ao Projeto 

de Lei nº 059/2018, de autoria do Poder Executivo, “Altera o §1º do art. 130 do Código 

Ambiental Municipal, Lei Municipal nº 803, de 10 de setembro de 2003”. O Presidente 

colocou a Emenda Modificativa em discussão. Discutiram os Vereadores: Cosmo de 

Novaes Ferreira e Marcel Sens. Em votação a Emenda. Foi aprovada por unanimidade. O 

Senhor Presidente solicitou ao senhor secretário a leitura do PARECER DO PROJETO 
DE LEI Nº 059/2018, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre “Altera o 

§1º do art. 130 do Código Ambiental Municipal, Lei Municipal nº 803, de 10 de setembro 

de 2003”. O Projeto de Lei foi posto em discussão. Discutiu o Projeto a Vereadora Lirvani 

Favero Storch. O Presidente comunicou que conforme normas regimentais a votação do 

Projeto de Lei nº 059/2018 seria nominal, e só poderia ser aprovado com votos da maioria 

absoluta dos membros da Câmara, ou seja, 06 (seis) votos. (Arts. 212, § 4º do Regimento 

Interno). Em votação o Projeto de Lei nº 059/2018, com a Emenda inserida. Foi aprovado 

por unanimidade. O Senhor Presidente solicitou ao senhor Secretário a leitura do 

PARECER DO PROJETO DE LEI Nº 061/2018, de autoria do Poder Executivo Municipal, 

que dispõe sobre " Abre crédito adicional especial ao orçamento geral do município ". – 

Aquisição de veículo para a SEMAS. O Projeto de Lei foi posto em discussão. Discutiu o 

Vereador Genézio Mateus. Neste momentoo Presidente passou os trabalhos para o Vice-

Presidente às 20h50min e retornou às 21h02min. Prosseguindo com os pronunciamentos 

o Vereador Devair da Silva Costa, Adão Salvático dispensou a palavra, Lirvani Favero 

Storch, Joel Correa de Oliveira, Cosmo de Novaes Ferreira e Marcel Sens. Em votação o 

Projeto de Lei. Foi aprovado por unanimidade. O Senhor Presidente solicitou ao senhor 

Secretário a leitura do PARECER DO PROJETO DE LEI Nº 058/2017, de autoria do 

Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre o Concurso Anual de Ornamentação 

Natalina e dá outras providências ". O Projeto de Lei foi posto em primeira discussão. 

Discutiram os Vereadores:   Devair da Silva Costa, Marcel Sens e Joveci Bevenuto 

Souza. Em primeira votação o Projeto de Lei nº 058/2017. Foi aprovado por unanimidade. 

EXPLICAÇÕES PESSOAIS:  Fez uso da tribuna por um período de 05 (cinco) minutos o 
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Vereador Presidente Zonga Joadir Schultz. Nada mais havendo a tratar o Senhor 

Presidente agradeceu a presença de todos os presentes e convocou os Senhores 

Vereadores para a 25ª Sessão Ordinária que será realizada no dia 10 (dez) de setembro 

de 2018, às 19h horas no Plenário na Câmara Municipal. O Senhor Presidente declarou 

encerrada a presente Sessão às 21h16min. Esta foi secretariada por mim, Devair da Silva 

Costa, que lavrei a presente Ata, a qual depois de aprovada será assinada por mim e pelo 

Senhor Presidente. Os discursos feitos nesta Sessão estão gravados em HD e arquivados 

na Diretoria Geral desta Casa de Leis. 

 

                                    Palácio Romeu Francisco Melhorança, 03 de setembro de 2018. 
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